
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 
           

REQUERIMENTO Nº            , DE 2012 

 

 

 

Requeremos autorização para 

integrar a Delegação que irá 

representar o Brasil no GSMA 

Mobile World Congress 2013. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, nos termos do disposto nos arts. 39 e 40, do Regimento Interno do 

Senado Federal, autorização para compormos a comitiva brasileira, como representantes 

desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, do 

Senado Federal que participará do GSMA Mobile World Congress 2013, promovido pela 

GSM Association, à realizar-se no período de 25 a 28 de Fevereiro 2013 em Barcelona, 

Espanha. 

 

Justificação 

 

A tecnologia móvel de comunicação é hoje a mais difundida e em breve quase tudo ao 

nosso redor, sejam pessoas, escolas ou dispositivos domésticos, será conectado por meio 

dela. 

 

Durante os quatro dias do Mobile World Congress, o programa da conferência 2013 vai 

destacar o impacto do celular sobre indivíduos e empresas - em mercados desenvolvidos e 

em desenvolvimento - através de uma série de indústrias.  

 

O programa da conferência busca lançar desafios aos participantes, proporcionando 

conhecimentos essenciais sobre os mais recentes desenvolvimentos tecnológicos, 

oportunidades de mercado, a próxima geração de serviços e dispositivos que estão 

moldando as comunicações móveis. 

 

http://www19.senado.gov.br/sdleg-getter/protected/getProtectedDocument?docverid=57371c8f-d6b8-400c-9b04-c5583dfc9110;1.0


Líderes de pensamento e especialistas da indústria das empresas mais influentes dentro da 

cadeia de valor das tecnologias móveis estarão participando de mais de 40 sessões de 

conferência no Mobile World Congress, a partir de apresentações e painéis interativos, 

todos tratando dos temas mais prementes sobre o universo e os desafios da tecnologia de 

comunicação móvel. 

 

 

Sala da Comissão, em 19 de Dezembro de 2012 

 

 

  

Senador WALTER PINHEIRO 

 

 

Senador Eduardo Braga 

 

 

Senador Gim Argello 
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